
Cadastrando Horas Extras no
Sindicato

https://www.youtube.com/embed/mmOK5AJSPVc

Para que você consiga informar em cada Sindicato de Classe os Eventos de Horas Extras deverá
acessar o menu Manutenção>Sindicatos>Horas Extras>Manutenção
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Nesse menu serão cadastrados

os horários inicial e final que deverão ser computados como Hora Extra
o percentual 
o código do evento relacionado ao percentual
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Veja também os itens:

Cadastrando Sindicatos
Cadastrando horas extras no Sindicato
Contribuição Sindical Patronal
Contribuição Sindical
Definindo meses específicos para cálculo de evento
Imprimindo dados do Sindicato campos 31 e 32 na Rescisão
Calculando Biênio
Procedimentos para cálculo do dissídio coletivo - vinculado a data de assinatura do
dissídio
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